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PROJETO DE LEI Nº               , DE 2022 

 
(Do Senhor Paulo Martins) 

 
 
 
Concede vale (voucher) educacional a 
estudantes da educação básica com 
recursos oriundos do FUNDEB. 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Poder Executivo distribuirá vales educacionais para que 
o estudante da educação básica possa frequentar a instituição de 
ensino particular mais próxima do seu domicílio, quando não 
houver vaga disponível na rede pública. 

Art. 2º A família do beneficiário estudante com o vale educacional 
deverá comprovar renda familiar mensal total de até três salários-
mínimos. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão a 
conta de dotações orçamentárias próprias do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB. 

Parágrafo único – A regulamentação desta Lei, principalmente a 
distribuição dos recursos, deverá observar os ditames da Lei nº 
14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias contados de sua 
publicação. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Eduardo Martins
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225931604500
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JUSTIFICAÇÃO 
 
 

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb, é um Fundo especial, de 

natureza contábil e de âmbito estadual (um total de vinte e sete Fundos), composto 

por recursos provenientes de impostos e das transferências dos Estados, Distrito 

Federal e Municípios vinculados à educação, conforme disposto nos arts. 212 e 212-A 

da Constituição Federal. Por sua vez, a regulamentação do FUNDEB é realizada pela 

Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

 

De acordo com a página do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação – FNDE1, os recursos oriundos do FUNDEB são destinados/distribuídos aos 

Estados, Distrito Federal e Municípios, para o financiamento de ações de manutenção 

e desenvolvimento da educação básica pública, levando-se em consideração os 

respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido no art. 211, §§2º e 

3º da Constituição Federal. Nesse sentido, os Municípios utilizarão os recursos 

provenientes do FUNDEB na educação infantil e no ensino fundamental e os Estados 

no ensino fundamental e médio. 

 

Na distribuição desses recursos será observado o número de matrículas 

nas escolas públicas e conveniadas apuradas no último Censo Escolar realizado pelo 

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais (Inep/MEC). Os alunos 

considerados, portanto, são aqueles atendidos: 

 

 Nas etapas de educação infantil (creche e pré-escola), do ensino 

fundamental (de oito ou de nove anos) e do ensino médio; 

 Nas modalidades de ensino regular, educação especial, educação de 

jovens e adultos e ensino profissional integrado; 

 Nas escolas localizadas nas zonas urbana e rural; e 

 Nos turnos com regime de atendimento em tempo integral ou parcial 

(matutino e vespertino ou noturno). 

 

                                                      
1Sobre o Fundeb. Disponível em: https://www.fnde.gov.br/index.php/financiamento/fundeb/sobre-o-
plano-ou-programa/sobre-o-fundeb Acesso em 08.mar.22 *C
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Entretanto, nos términos dos anos orçamentários, a fim de destinarem os 

recursos em sua totalidade, para que não haja sanções dos tribunais de contas, os 

gestores destinam valores com desvios das finalidades. 

 

Infelizmente, tem se tornado cada vez mais rotineiras as notícias 

envolvendo operações da Polícia Federal234 em combate ao desvio de verbas do 

Fundo, bem como gestores multados pelos Tribunais de Contas56, e também 

gratificações e construções inócuas com cifras faraônicas7. 

 

Como consequência da má utilização dos recursos, graves problemas 

como superlotação das escolas públicas8 e evasão escolar de jovens9 seguem sem 

qualquer enfrentamento. 

 

Sobre o segundo problema, a Pesquisa Nacional por Amostra de 

Domicílios Contínua (PNAD Contínua) do 2º trimestre de 202110, apontou que, entre as 

crianças e jovens de 6 a 14 anos fora da escola, houve um aumento de 171,1% no 2º 

trimestre de 2021 em relação ao mesmo período de 2019. Eram, aproximadamente, 

90 mil crianças e jovens de 6 a 14 anos fora da escola em 2019, e este número 

passou para, aproximadamente, 244 mil. 

                                                      
2PF faz operação para combater desvios de verba do Fundeb em SP. Disponível em: 
https://noticias.r7.com/sao-paulo/pf-faz-operacao-para-combater-desvios-de-verba-do-fundeb-em-sp-
22092021 Acesso em 29.mar.22 
3PF investiga desvio de verbas públicas federais do FUNDEB. Disponível em: https://www.gov.br/pf/pt-
br/assuntos/noticias/2021/12/pf-investiga-desvio-de-verbas-publicas-federais-do-fundeb Acesso em 
29.mar.22 
4PF investiga lavagem de dinheiro e desvio de mais de R$ 6 milhões do Fundeb em Juazeiro do Norte. 
Disponível em: https://g1.globo.com/ce/ceara/noticia/2021/12/07/pf-investiga-lavagem-de-dinheiro-e-
desvio-de-mais-de-r-6-milhoes-do-fundeb-em-juazeiro-do-norte.ghtml Acesso em 29.mar.22 
5GENILSON BARBOSA DA SILVA É MULTADO EM R$ 5 MIL E TERÁ QUE RESSARCIR À CONTA ESPECÍFICA 
DO FUNDEB MAIS DE R$ 500 MIL. Disponível em: https://www.tcm.ba.gov.br/sobradinho-prefeito-
utiliza-recursos-do-fundeb-em-desvio-de-finalidade/ Acesso em 29.mar.22 
6Desviadas verbas do Fundeb (TCE/CE). Disponível em: https://www.tjce.jus.br/noticias/desviadas-
verbas-do-fundeb/ Acesso em 29.mar.22 
7“Sobras do Fundeb”: gratificações de até R$ 38 mil e construção de garagem de quase R$ 1 milhão. 
Disponível em: https://www.gazetadopovo.com.br/educacao/sobras-novo-fundeb-gratificacoes-38-mil-
construcao-garagem-quase-1-milhao/ Acesso em 29.mar.22 
8Escolas públicas estão superlotadas no DF. Disponível em: 
https://www.correiobraziliense.com.br/euestudante/2021/11/4960576-escolas-publicas-estao-
superlotadas-no-df.html Acesso em 29.mar.22 
9Com maior número em seis anos, Brasil tem 244 mil jovens de 6 a 14 fora da escola. Disponível em: 
https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/com-maior-numero-em-seis-anos-brasil-tem-244-mil-jovens-
de-6-a-14-fora-da-escola/ Acesso em 29.mar.22 
10NOTA TÉCNICA: TAXAS DE ATENDIMENTO ESCOLAR. Disponível em: 
https://todospelaeducacao.org.br/wordpress/wp-content/uploads/2021/12/nota-tecnica-taxas-de-
atendimento-escolar.pdf?utm_source=site&utm_id=nota Acesso em 29.mar.22 *C
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Em face do cenário desafiador de busca da melhor destinação aos 

recursos do Fundo bem como com as formas de atrair os estudantes de volta à escola 

e recuperar o aprendizado, a proposição em debate visa equacionar tais demandas11. 

 

A título de análise prévia de impacto, um estudo da American Federation 

for Children12, organização voltada para a criação de políticas educacionais nos EUA, 

aponta que 91% dos alunos que recebem vouchers se formam no ensino médio contra 

70% dos alunos que não participam do programa. 

 

Portanto, dada a situação em que a educação brasileira se encontra13, a 

presente proposição se mostra uma medida salutar tanto como um vetor para melhor 

destinação dos investimentos quanto como política de atração do jovem para a escola. 

 

Certo de que os pares bem aquilatarão a conveniência e oportunidade da 

medida legislativa ora proposta, solicitamos o apoio para aprovação deste projeto de 

lei. 

 

 

 

Sala das Sessões, 06 de abril de 2022. 

 

 

 

 

DEPUTADO FEDERAL PAULO MARTINS 

(PL-PR) 

 

 

                                                      
11 No Estado de São Paulo, tramita o PL 113/20 prevendo a criação do vale educacional no âmbito 
daquela unidade federativa.   
122016/17 private school choice ranking - american federation for children & american federation for 
children growth fund. Disponível em: https://www.federationforchildren.org/wp-
content/uploads/2016/09/AFC_2016_reportcard2.1_hires.pdf Acesso em 29.mar.22 
13 Educação brasileira está em último lugar em ranking de produtividade.  Disponível em: 
https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/educacao-brasileira-esta-em-ultimo-lugar-em-ranking-de-
competitividade/. Acesso em 31 de março de 2022. *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
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DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino.  

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 

as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios; (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental 

e médio. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de forma a assegurar a 

universalização, a qualidade e a equidade do ensino obrigatório. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 14, de 1996, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão ação 

redistributiva em relação a suas escolas (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste artigo considerará as 

condições adequadas de oferta e terá como referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), 

pactuados em regime de colaboração na forma disposta em lei complementar, conforme o 

parágrafo único do art. 23 desta Constituição. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 

art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 

recursos orçamentários.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º e 6º deste artigo 

para pagamento de aposentadorias e de pensões. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, serão redefinidos os 

percentuais referidos no caput deste artigo e no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que 

resultem recursos vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem como os 

recursos subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-A desta Constituição, em aplicações 

equivalentes às anteriormente praticadas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e de controle das 

despesas com educação nas esferas estadual, distrital e municipal. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 

1º/1/2021) 

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos 

recursos a que se refere o caput do art. 212 desta Constituição à manutenção e ao 

desenvolvimento do ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, 

respeitadas as seguintes disposições: 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os 

Estados e seus Municípios é assegurada mediante a instituição, no âmbito de cada Estado e do 

Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil; 

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% 

(vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso 

II do caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas "a" e "b" do inciso 

I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição; 

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo serão distribuídos entre 

cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e 

modalidades da educação básica presencial matriculados nas respectivas redes, nos âmbitos de 

atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição, 

observadas as ponderações referidas na alínea "a" do inciso X do caput e no § 2º deste artigo; 

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo; 

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 23% (vinte e três 

por cento) do total de recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, distribuída da 

seguinte forma: 

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 

sempre que o valor anual por aluno (VAAF), nos termos do inciso III do caput deste artigo, não 

alcançar o mínimo definido nacionalmente; 

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais em cada rede 

pública de ensino municipal, estadual ou distrital, sempre que o valor anual total por aluno 

(VAAT), referido no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido 

nacionalmente; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
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c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas redes públicas que, 

cumpridas condicionalidades de melhoria de gestão previstas em lei, alcançarem evolução de 

indicadores a serem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem com redução das 

desigualdades, nos termos do sistema nacional de avaliação da educação básica; 

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso X do caput deste 

artigo, com base nos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, acrescidos de 

outras receitas e de transferências vinculadas à educação, observado o disposto no § 1º e 

consideradas as matrículas nos termos do inciso III do caput deste artigo; 

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste artigo serão 

aplicados pelos Estados e pelos Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação 

prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição; 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 desta Constituição suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da 

complementação da União, considerados para os fins deste inciso os valores previstos no inciso 

V do caput deste artigo; 

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se aos recursos 

referidos nos incisos II e IV do caput deste artigo, e seu descumprimento pela autoridade 

competente importará em crime de responsabilidade; 

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do 

caput e no § 1º do art. 208 e as metas pertinentes do plano nacional de educação, nos termos 

previstos no art. 214 desta Constituição, sobre: 

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo e a 

distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual 

por aluno entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino, 

observados as respectivas especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua 

qualidade; 

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do caput deste artigo e do 

VAAT referido no inciso VI do caput deste artigo; 

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea "c" do inciso V do caput 

deste artigo; 

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o controle interno, externo e 

social dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, 

a manutenção e a consolidação de conselhos de acompanhamento e controle social, admitida 

sua integração aos conselhos de educação; 

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do órgão responsável, dos 

efeitos redistributivos, da melhoria dos indicadores educacionais e da ampliação do 

atendimento; 

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada fundo referido no 

inciso I do caput deste artigo, excluídos os recursos de que trata a alínea "c" do inciso V do 

caput deste artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo 

exercício, observado, em relação aos recursos previstos na alínea "b" do inciso V do caput deste 

artigo, o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para despesas de capital; 

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério da educação básica pública; 

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 desta Constituição 

para a complementação da União ao Fundeb, referida no inciso V do caput deste artigo, é 

vedada. 

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste artigo, deverá 

considerar, além dos recursos previstos no inciso II do caput deste artigo, pelo menos, as 

seguintes disponibilidades: 
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I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vinculadas à manutenção 

e ao desenvolvimento do ensino não integrantes dos fundos referidos no inciso I do caput deste 

artigo; 

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-educação de que trata o 

§ 6º do art. 212 desta Constituição; 

III - complementação da União transferida a Estados, ao Distrito Federal e a 

Municípios nos termos da alínea "a" do inciso V do caput deste artigo. 

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea "a" do inciso X do caput deste artigo, 

a lei definirá outras relativas ao nível socioeconômico dos educandos e aos indicadores de 

disponibilidade de recursos vinculados à educação e de potencial de arrecadação tributária de 

cada ente federado, bem como seus prazos de implementação. 

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% (cinquenta por cento) 

dos recursos globais a que se refere a alínea "b" do inciso V do caput deste artigo, nos termos 

da lei. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos 

financeiros a partir de 1º/1/2021) 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 

recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação 

realizadas por universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica 

poderão receber apoio financeiro do Poder Público. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020 
Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação 

(Fundeb), de que trata o art. 212-A da 

Constituição Federal; revoga dispositivos da 

Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (Fundeb), de natureza contábil, nos termos do art. 212-A da Constituição Federal.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a 

aplicação de seus recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da 

obrigatoriedade da aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma prevista 

no art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo único do art. 10 e no 

inciso V do caput do art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de:  

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que 

compõem a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, 

VIII e IX do caput e o § 1º do art. 3º desta Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3º 

desta Lei somados aos referidos neste inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e 

cinco por cento) desses impostos e transferências em favor da manutenção e do 

desenvolvimento do ensino;  

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências.  

Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação 

básica pública e à valorização dos profissionais da educação, incluída sua condigna 

remuneração, observado o disposto nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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